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DEDICATÓRIA:

 

Dedico a todos os professores,

do nível básico ao superior,

que formam pessoas e cidadãos.


EPÍGRAFE

 

“Estude até passar, ou melhor,

até tomar posse!”

(provérbio dos concurseiros)


PREFÁCIO

 

O professor Renato Velloso é natural do Rio de Janeiro, casado e pai. Dispõe de uma consolidada formação acadêmica que inclui: bacharelado, licenciatura, especialização e mestrado em filosofia pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ). É autor das obras “Lecionando Filosofia para adolescentes: práticas pedagógicas para o Ensino Médio (2012)”; 100 perguntas e 100 respostas sobre a Base Nacional Comum Curricular (2020); “Afortunados: 50 histórias de ganhadores de loterias (2020)”; e “Afinal, o que é o embrião humano? (2020)”.

Nesta obra, o autor compartilhará com o leitor seus conhecimentos acumulados ao longo de mais de 20 anos de magistério e de experiência com concursos públicos.

O livro é um verdadeiro guia prático e objetivo para quem quer iniciar ou se aperfeiçoar na profissão de “concurseiro”. Esta obra reúne e consolida conhecimentos que ajudarão os concurseiros a economizar um bom tempo de preparação para concursos. Apresenta, discute e explica conceitos que todo candidato precisa compreender e assimilar antes mesmo de começar a estudar para qualquer concurso. Portanto, a leitura é mais que recomendada: é obrigatória!

Com a proposta de ser uma obra didática e objetiva, o conteúdo está reunido no formato de perguntas e respostas sobre concursos públicos, especialmente para o magistério e está organizada em 5 capítulos. O capítulo um está dedicado ao tema “O concurso público”. Ele esclarece as principais questões e termos inerentes ao cargo público.

O capítulo dois aborda a “seleção pública” que é um processo similar ao concurso público e muito presente nas repartições públicas dada a natureza de urgência e excepcionalidade.

O capítulo três detalha e esclarece pontos fundamentais acerca do edital de concurso público. Dominar toda essa sistemática conceitual sem dúvida é o primeiro passo para todo e qualquer concurseiro.

Os capítulos quatro e cinco estão dedicados aos concursos públicos para o magistério do ensino básico e do ensino superior, respectivamente. Nestes pontos do livro, os candidatos a professores terão uma completa dimensão do caminho que precisarão percorrer para ocupar o tão sonhado cargo público.

Existe uma coisa que você, leitor, irá apreender: informações valiosas para qualquer concurseiro que não quer perder tempo! Assim, este verdadeiro guia prático para concursos do magistério lhe proporcionará um ganho de conhecimento de forma assimétrica, dada a capacidade do autor em reunir muitos conceitos fundamentais para concurso público em pouco mais de 60 páginas.

Boa leitura!

 

Alexandre Dantas
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INTRODUÇÃO

 

Centenas de concursos acontecem regularmente, todos os meses do ano. Em todos os níveis: federal, estadual e municipal. No entanto, muita gente não sabe como é a mecânica dos certames e muito menos sabe estudar. Pensam que basta inscrever-se num bom concurso… e pronto! Tudo vai dar certo!

Todo mundo quer ser aprovado, mas poucos conhecem táticas e macetes para atingir a sua meta. Como professor efetivo da rede pública e experiente “concurseiro”, o autor já passou por muita coisa até tomar posse no seu primeiro cargo público. E agora ele quer compartilhar alguns conhecimentos básicos, a fim de adentrar os colegas docentes – e provavelmente candidato - no “mundo dos concursos”.

O presente livro é válido para todos os concurseiros, pois boa parte das perguntas e respostas aqui presentes servem para qualquer certame. No entanto, o autor procurou focar nos concursos para o Magistério, haja vista que muitos professores - formandos ou formados – não sabem nem como iniciar esse caminho! Por isso, foi dedicado dois capítulos, respectivamente, para certames na Educação Básica e no Ensino Superior.

Futuramente, o autor planeja estender o tema. A princípio, espera-se, por ora, que os candidatos-docentes entendam a mecânica dos certames, para em seguida adquirirem boas estratégias, e assim conquistarem o cargo público que tanto almejam!






	







	

CAPÍTULO 1: O CONCURSO PÚBLICO

1) O que é um concurso público?

Concurso público - também chamado de certame público - é um processo seletivo que visa o preenchimento de diversos cargos (profissionais) nos órgãos públicos. O principal caminho de ingresso é por meio de provas e/ou provas e títulos. Aqueles que prestam constantemente concurso são chamados popularmente de “concurseiros”.

 

2) Qual a diferença entre cargo público e emprego público?

A distinção está no vínculo com o Estado. O ocupante de cargo público possui vínculo estatutário, isto é, permanente; ao passo que o ocupante de emprego público possui vínculo regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT).

 

3) É possível uma pessoa ingressar no serviço público SEM concurso público?

Sim. Há diversos modos para se prestar serviço público, mas tais funções são temporárias. Eles são exercidos pelos chamados “agentes públicos”. Vamos conhecê-los:

a) Agentes políticos: são os ocupantes dos mais altos escalões do serviço público, e são investidos no cargo por meio de eleição ou nomeação. Por exemplo: os membros do Poder Legislativo (eleição) e os Ministros de Estado (nomeação).

b) Agentes delegados: são aqueles que recebem um encargo com a finalidade de prestar determinado serviço para o Estado. Por exemplo: os leiloeiros e os concessionários de serviços públicos.

c) Agentes honoríficos: são aqueles requisitados para em um curto período, desempenharem uma determinada função pública. Por exemplo: os mesários eleitorais e os jurados do Tribunal do Júri.

c) Agentes credenciados: são aqueles que recebem a incumbência de representar a Administração em determinado ato ou praticar uma atividade específica, mediante remuneração. Por exemplo: os professores substitutos e os médicos credenciados.

 

4) O que são os cargos públicos em comissão?

Estes cargos são outra forma de exercício do serviço público sem concurso público. Eles podem ser exercidos tanto por servidores efetivos (concursados) como por profissionais não efetivos. Já as chamadas funções de confiança só cabem aos servidores efetivos. Segundo o artigo 37 da Constituição Federal, tanto os cargos comissionados como as funções de confiança destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento. Vale informar que tais cargos são passíveis de exoneração.

 

5) O que é a exoneração do cargo público? 

É o desligamento de um cargo técnico ou administrativo promovido por nomeação ou designação da autoridade competente, que pode ser motivada por conveniência da Administração Pública, sem necessidade de uma justificativa, bem como por vontade própria do servidor. Vale ressaltar que não se pode confundir exoneração com “demissão”, pois esta é a dispensa do cargo como forma de punição.

 

6) Quem pode se candidatar, ou seja, participar de um concurso público?

De modo geral, conforme previsto em lei, podem participar dos concursos públicos os seguintes candidatos:



a) Homens e mulheres maiores de 18 anos e menores de 70 anos;



b) Possuir a nacionalidade brasileira;



c) Estar quite com as obrigações militares (homens);



d) Estar quite com suas obrigações eleitorais (dever de votar);



e) Possuir a escolaridade mínima para ocupar determinado cargo público;



f) Possuir as qualificações profissionais adequadas para determinado cargo público;



g) Possuir aptidão física e mental.
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